°COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.
ATA n. 54/2018.
 
Ata da quinquagésima quarta reunião da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final.  Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e dezoito, com início às dezessete horas e trinta minutos, na Secretaria Legislativa, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, sob a presidência do Senhor ANTÔNIO ANDRÉ DE SOUZA – Presidente, presentes os Vereadores: CLEBER JONAS WESCHENFELDER, GILMAR KLAUS, ILÁRIO BAUMGARDT E MÔNICA REGINA TAUBE. A ata da reunião passada foi aprovada por unanimidade. A presente reunião teve o fim específico em analisar e emitir parecer dos seguintes Projetos de Lei: 1) Projeto de lei do legislativo n.01/2018 que INSTITUI A PREMIAÇÃO "ALUNO NOTA DEZ", PARA OS ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DAS REDES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O relator ILÁRIO BAUMGARDT concluiu que o referido Projeto de Lei do Legislativo encontra-se fundamentado dentro das exigências da Lei e recomenda ao Plenário a sua aprovação. Seu parecer foi submetido em votação, sendo aprovado por unanimidade pelos membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final. 2) Projeto de Lei n. 04/2018 que INSTITUI E FIXA A GRATIFICAÇÃO DE SOBREAVISO, AOS CONDUTORES DE VEÍCULOS, A SERVIÇO DO CONSELHO TUTELAR. O relator CLEBER JONAS WESCHENFELDER concluiu que o referido Projeto de Lei do encontra-se fundamentado dentro das exigências da Lei e recomenda ao Plenário a sua aprovação. Seu parecer foi submetido em votação, sendo aprovado por unanimidade pelos membros da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final. 3) Projeto de Lei n.07/2018 que ALTERA LEI QUE ESTABELECE A POLÍTICA MUNICIPAL DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA, REGULAMENTANDO O PROGRAMA “PARA DENTRO DA PORTEIRA” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em comum acordo entre os membros da comissão o referido Projeto será analisado em uma nova reunião, marcada para a próxima terça-feira dia três de abril. Não havendo mais nada a tratar, eu, Franciane Baseggio, Auxiliar Legislativa, lavrei a presente ata que após lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente e pelos demais membros da Comissão.
        
Da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e dezoito.
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